
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 173,  DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

firmar Termo de Parceria com o Instituto Cia 

Ideal – ICI, para implantação do Projeto 

“Ballet  para todos” e dá outras providências.” 

 

 

SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal, de Eldorado do Sul, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

  

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte:  

 
                       

      LEI  

 
      

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 

de Parceria com o Instituto Cia Ideal – ICI, visando a implementação do projeto social 

“BALLET PARA TODOS”. 

    

§ 1º O termo de que trata esta lei tem por objetivo possibilitar o acesso a 

pratica do ballet com orientação qualificada a aproximadamente 40 (quarenta) alunos de seis a 

dezesseis anos regularmente matriculados na rede de ensino e provenientes de famílias de baixa 

renda e vulnerabilidade social. 

 

§ 2º A seleção dos alunos será feita através de cadastro existente nas 

escolas e entidades de apoio, observando o índice de vulnerabilidade social do beneficiado. 

 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal repassará à entidade o valor 

mensal de R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais) como auxílio no custeio do 

projeto. 

 
Art. 3º.  O Presidente da entidade deverá prestar contas ao Poder 

Executivo Municipal referente à utilização do benefício recebido até o dia 15 de janeiro de cada 

ano, junto ao protocolo geral da Prefeitura. 

 

Art. 4º. O termo de parceria terá vigência de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

 

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: Órgão: 05 – Secretaria de Educação e Cultura, Unidade 

Orçamentária: 01– Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cultura, Função: 13 



- Cultura; Subfunção: 392 – Difusão Cultural, Programa: 108 – Promovendo Cultura e 

Festividade, Atividade: 2042 – Promoção/Difusão de Eventos Culturais e Festivos, Elemento: 

3.3.3.5.0.43.00.00.00 – Subvenções Sociais, Recurso: 0001 – Livre. 

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

           

               Eldorado do Sul, 27 de setembro de 2013. 

 

                                   

                

                    SÉRGIO MUNHOZ                                                                                         

  Prefeito Municipal  

 

 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Fabiana da Silva Kraschefski             Publicada em ___/___/___  

Secretária da Administração    

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

      

 

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei nº 173, de 27 de setembro de 2013 que “Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Parceria com o Instituto Cia Ideal – ICI, para 

implantação do Projeto “Ballet  para todos” e dá outras providências.” 

 

O presente projeto tem por objetivo autorização para celebração de 

termo de parceria com a entidade referida visando levar a prática do ballet a crianças e jovens, 

na faixa etária de 06 a 16 anos, regularmente matriculados na rede de ensino e provenientes de 

famílias de baixa renda, em estados de pobreza, risco e vulnerabilidade social. 

 

A prática da cultura e do esporte são direitos dos cidadãos. Diante disso 

é natural que a Administração Pública busque parcerias visando a satisfação desses direitos 

também como forma de inclusão social. 

 

Para a promoção desta atividade foi escolhida a entidade ICI, 

Organização Social Civil de Interesse Público – OSCIP, localizada no Município, devidamente 

registrada junto ao Ministério da Justiça na forma da Lei Federal nº 9.790/99 e que demonstrou 

capacidade estrutural e técnica para desenvolver o projeto. 

 

O termo a ser firmado entre as partes seguirá as regras da legislação 

pertinente e vigorará pelo período de doze meses, com possibilidade de prorrogação por igual 

período. 

 

Sendo assim e contando com a Vossa costumeira atenção, aguardamos 

manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, enviando 

também nossas cordiais saudações. 

 

 

                                Atenciosamente, 

 

 

                                     

                                       SÉRGIO MUNHOZ 

                                   Prefeito Municipal    

      


